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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2024 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado por seu 

Secretário de Administração, VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, brasileiro, 

residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula funcional n° PA91464, 

designado pela Portaria nº 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça 

do dia 02 fevereiro de 2023, vem autorizar o apostilamento para registrar administrativamente a 

cessão de crédito firmada entre a Empresa DAWCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 20.342.633/0001-95, e o Banco do Estado do Pará, decorrente dos direitos 

creditórios oriundos do Contrato nº 112/2023/TJPA, bem como a anuência deste TJPA ao ajuste 

firmado, com fundamento legal no Art. 65, parágrafo 8° da Lei 8.666/93 e alterações, conforme 

solicitado pelo expediente TJPA-MEM-2024/02138.  

Registra-se, por oportuno, que a cessão de crédito não afeta a execução do objeto 

contratado, que continuará sob a responsabilidade da empresa contratada, 

permanecendo inalterado o dever de a Administração proceder às deduções e retenções previstas 

na lei e no contrato, inclusive para fins de depósito em conta, sendo objeto de pagamento (e, 

portanto, de cessão) apenas o remanescente. 

 

Belém, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR 

Secretário de Administração do TJPA 
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NASCIMENTO PINHO, Id. Funcional: 57201245/ 2;
Onde se lê: 16/08/2023 a 14/09/2024.
Leia-se: 16/08/2023 a 14/09/2023.
ARNOLDO PERES JUNIOR
Subdefensor Público-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1036612
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação federal: Lei Complementar nº 
080/94, com as devidas alterações da Lei Complementar nº 132/09, e da 
Lei Estadual nº 054/06, vêm perante os autos acolher na íntegra a decisão 
da pregoeira, adotando-a como razão para ADJUDICAR e HOMOLOGAR o 
certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 20/2023, re-
ferente ao Processo nº 2023/1012680, cujo objeto é o registro de preços 
para a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado do Pará, conforme condições e exigências 
constantes no Edital e seus anexos, tendo como vencedoras do certame as 
empresas, conforme abaixo:
ITEM 03: CAFE COLISEU LTDA (CNPJ: 42.619.993/0001-24), venceu o 
ITEM 03, pelo valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
ITEM 04: CONVICTA DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ: 24.314.461/0001-05), 
venceu o ITEM 04, pelo valor global de R$ 35.103,60 (trinta e cinco mil, 
cento e três reais e sessenta centavos).
Belém, 31 de janeiro de 2024.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Defensor Público Geral do Estado do Pará
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JUDICIÁRIO
.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 001/2024– SA
O Senhor VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, Secretário de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO as disposições da PORTARIA nº. 823/2023-GP, de 24 de 
fevereiro de 2023, publicada na Edição nº 7573/2023 do Diário de Justiça 
de 10 de abril de 2023, que delega competência ao titular da Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº14.133, de 01 de abril de 
2021; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002; Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002; 
Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; com nova redação dada pelo 
Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000; Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 2019, 
Decreto Estadual nº 2.069, de 20 de fevereiro de 2006; Decreto Estadual 
nº 199, de 09 de junho de 2003; Decreto Estadual nº 991, de 24 de agosto 
de 2020 e demais normas regulamentares:
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores MAURICIO OTÁVIO DE ALMEIDA JÚNIOR, 
AMANDA CAROLINE PINHEIRO DOS SANTOS e CRISTIANE DE SOUSA LIMA 
para, sob presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação deste Tribunal de Justiça, atuando como membros suplentes os 
servidores DANIELE DIAS MARQUES e FABRICIO NOGUEIRA RODRIGUES.
Parágrafo único – Designar a servidora AMANDA CAROLINE PINHEIRO 
DOS SANTOS para atuar como Presidente da Comissão, em caso de 
impedimento do titular.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores AMANDA CAROLINE PINHEIRO DOS 
SANTOS, CRISTIANE DE SOUSA LIMA, DANIELE DIAS MARQUES e 
MAURICIO OTÁVIO DE ALMEIDA JÚNIOR, como PREGOEIROS do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, com atuação específica nas licitações 
instauradas na modalidade PREGÃO.
Art. 3º - DESIGNAR a servidora ANDREZA ETHEENE CAVALCANTE MOURA 
como PREGOEIRA do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com atuação 
específica nas licitações instauradas sob a égide da Lei Federal 8.666/93, 
na modalidade PREGÃO.
Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência até 01/02/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 31 de janeiro de 2024.
VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR
Secretário de Administração
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO – 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2018/TJPA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90. 
CONTRATADA: KARISTEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 05.970.357/0001-16.
PROCESSO: TJPA-MEM-2023/53806.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças de reposição para as SUBESTAÇÕES 
instaladas nas dependências dos FÓRUNS DAS COMARCAS DE CASTANHAL 
E REDENÇÃO, com fornecimento de materiais de consumo (fusíveis, boto-
eiras, óleo isolante), necessários à execução dos serviços, pelo período de 
12 meses. O contrato inclui manutenção no sistema de aterramento e no 
sistema de proteção contra descargas atmosféricas.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 071/TJPA/2018.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação excepcional do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses e inclusão de cláusula de rescisão antecipada.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/01/2024. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 24/01/2025.
VALOR GLOBAL: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
•Ações: 02.061.1417.8173 - Reforma e Manutenção de Prédios do Poder 
Judiciário - 1º Grau
•Elemento de despesa: 339039 / 339030
•Fonte: 01 759 0000 18 / 01 500 0000 01 / 01 500 0000 12.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2024.  FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Jú-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/TJPA/2023
ACOLHO o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 034/TJPA/2023, que tem por objeto a contratação de servi-
ços técnicos especializados de organização, sustentação, desenvolvimento 
e execução continuada de serviços de suporte, manutenção e logística de 
equipamentos e infraestrutura, compreendendo as atividades de registro, 
análise, diagnóstico e atendimento de solicitações de usuários, suporte 
técnico remoto e/ou presencial de 1º, 2º e 3º níveis, monitoramento e 
operação de serviços, gerenciamento de processos de TIC, execução de 
rotinas programadas e eventuais, suporte à implantação e funcionamento 
de sistemas institucionais, incluindo treinamento e orientação de usuá-
rios, conforme condições, descrição e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital, e, ADJUDICO e HOMOLOGO a presente 
licitação. Todas as informações a respeito do certame estão disponíveis 
em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 31/01/2024. Secretaria 
de Administração do TJPA.
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APOSTILAMENTO
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2024.
O TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  PARÁ, neste  ato  representado  
por  seu Secretário de Administração, VICENTE DE PAULA BARBOSA 
MARQUES JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital 
do Estado do Pará, matrícula funcional n° PA91464, designado pela 
PORTARIA nº 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário 
de Justiça do dia 02 fevereiro de 2023, vem autorizar o apostilamento 
para:  1)  registrar  administrativamente  a  cessão  de  crédito  firmada  
entre  a  Empresa RMH ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.305.915/0001-82, e o Banco do Estado do Pará, decorrente dos 
direitos creditórios oriundos do Contrato nº 113/2023/TJPA, bem como 
a anuência deste TJPA ao ajuste firmado, com fundamento legal no Art. 
65, parágrafo 8° da Lei 8.666/93 e alterações; e  2) atualizar os dados 
bancários constantes no referido Contrato, a fim de que os pagamentos 
ocorram através da C/C nº 937164-8, Agência 049, do Banco do Estado 
do Pará - BANPARÁ (cód. 037), conforme solicitado pela contratada no 
expediente TJPA-EXT-2024/00217. Registra-se, por oportuno, que a cessão 
de crédito não afeta a execução do objeto contratado, que  continuará  sob  
a  responsabilidade  da  empresa  contratada, permanecendo inalterado o 
dever de a Administração proceder às deduções e retenções previstas na 
lei e no contrato, inclusive para fins de depósito em conta, sendo objeto 
de pagamento (e, portanto, de cessão) apenas o remanescente // Belém, 
29 de janeiro de 2024 // Responsável pela assinatura: VICENTE DE PAULA 
BARBOSA MARQUES JUNIOR – Secretário de Administração do TJPA.

Protocolo: 1036795
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2024.
O TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  PARÁ, neste  ato  representado  
por  seu Secretário de Administração, VICENTE DE PAULA BARBOSA 
MARQUES JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do 
Estado do Pará, matrícula funcional n° PA91464, designado pela PORTARIA 
nº 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de 
Justiça do dia 02 fevereiro de 2023, vem autorizar o apostilamento para 
registrar administrativamente a cessão de crédito firmada entre a Empresa 
DAWCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.342.633/0001-95, e o Banco do Estado do Pará, decorrente dos direitos 
creditórios oriundos do Contrato nº 112/2023/TJPA, bem como a anuência 
deste TJPA ao ajuste firmado, com fundamento legal no Art. 65, parágrafo 
8° da Lei 8.666/93 e alterações, conforme solicitado pelo expediente 
TJPA-MEM-2024/02138.  Registra-se, por oportuno, que a cessão de 
crédito não afeta a execução do objeto contratado, que continuará sob 
a responsabilidade da empresa contratada, permanecendo inalterado o 
dever de a Administração proceder às deduções e retenções previstas na 
lei e no contrato, inclusive para fins de depósito em conta, sendo objeto 
de pagamento (e, portanto, de cessão) apenas o remanescente // Belém, 
25 de janeiro de 2024 // Responsável pela assinatura: VICENTE DE PAULA 
BARBOSA MARQUES JUNIOR – Secretário de Administração do TJPA.
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 41.547, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
Aprova a NPC SCE-01/2024, que tem por finalidade estabelecer regras 
gerais e procedimentos de controle para mitigar riscos nas atividades de 
instrução dos processos prioritários, no âmbito da Secretaria de  Controle 
Externo.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 15, § 1º, inciso II, do Regimento 
Interno.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal, 
artigos 23, 115 e 121 da Constituição do Estado do Pará, artigo 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, artigos 44 e 45 da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, artigos 4º, 133 parágrafo único, 159, 160, 
161 e 162, de seu Regimento Interno e artigos 31 e 32 do Ato nº 69/14 
(Regulamento dos Serviços Auxiliares);
CONSIDERANDO os termos dos artigos 3º e 4º, incisos I e V e parágrafo 
1º, da Resolução nº 19.559/2023, que dispõe sobre a organização e 
funcionamento do Sistema de Controle Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do art. 1º da PORTARIA nº 41.381, de 14 de 
dezembro de 2023, que  definiu os sistemas administrativos para os fins do 
SCI no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do art. 1º da PORTARIA nº 41.400, de 19 
de dezembro de 2023, que  aprovou a Norma Padrão para elaboração e 
atualização das Normas de Procedimento e Controle no âmbito do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a importância de aprimorar os mecanismos de controles 
internos administrativos nos processos de trabalho desta Corte de Contas, 
por meio da migração de um controle mais concentrado em procedimentos 
de conformidade para o de gestão administrativa, onde devem ser 
fortalecidos os controles preventivos e descentralizados, a partir da 
identificação e avaliação de riscos, provendo independência às funções 
exercidas pela Secretaria de Controle Interno, na qualidade de órgão de 
controle institucional;
CONSIDERANDO a necessidade dos controles internos administrativos 
serem implementados de forma sistêmica, uma vez que os procedimentos 
de controle definidos como necessários para mitigar riscos, passam a 
compor instrumentos normativos integrantes de um Sistema de Controle 
Interno institucionalizado,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovada a Norma de Procedimento de Controle NPC SCE-
01/2024, do Sistema de Controle Administrativo da SECEX, a qual tem 
por finalidade estabelecer regras gerais e procedimentos de controle 
para mitigar riscos nas atividades de instrução dos processos prioritários, 
desde sua identificação, classificação de escala de prioridade, distribuição, 
análise  e revisão dentro das Controladorias.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1036784
PORTARIA Nº 41.548, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 12/2024, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 001520/2024.
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrí-
cula

Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL
PROGRESSÃO FUNCIONAL HO-

RIZONTAL POR ANTIGUIDADE
A contar de:

Cargo atual Cl Nv
Cargo Enqua-
dramento

Cl Nv

0100298
ANA MARIA DA 

MOTTA GARCIA  

Auxiliar Técnico 
de Controle Exter-
no– Administrativo 

–TCE-CA-401  

D 03

Auxiliar Técnico 
de Controle 

Externo– Admi-
nistrativo –TCE-

CA-401  

D 04 26/01/2024

ANNA MARIA MALCHR GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas em exercício

Protocolo: 1036800
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 41.550, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 01/2024 – Coordenadoria de Adminis-
tração Predial-CAP, protocolizado sob o Expediente nº 001721/2024,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ADELINO OLIVEIRA MARTINS, Técnico Auxiliar de 
Controle Externo, matrícula nº 0100174, para substituir o servidor VALDE-
TE MAIA PINHEIRO, Agente Auxiliar de Serviços Especializados, matrícula 
nº 0100473, no serviço de vigilância, no período de 01-02 a 01-03-2024.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1036812
PORTARIA Nº 41.549, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.
Designa servidores para atuar como Agentes de Contratação e integrar a 
Comissão Permanente de Contratação nos procedimentos de contratação 
regidos pela Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos).
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o art. 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, determina 
que caberá à  autoridade máxima do órgão promover gestão por com-
petências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução do contrato,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para compor a Comissão Perma-
nente de Contratação do Tribunal de Contas do Estado do Pará:
I - GISELE MOURA DE QUEIROZ, Auditora de Controle Externo, matrícula 
º 0100866;
II - JADE LOBATO NOBRE, Assessora de Conselheiro NS-01, matrícula º 
0101458;
III - RENATA PIQUEIRA DE ANDRADE SOARES, Auditora de Controle Exter-
no, matrícula n.º 0101802;
IV - MÁRCIA BASTOS NAIF DAIBES, Auditora de Controle Externo, matrí-
cula º 0695335;
V - BRUNO MARGALHO DE BARROS, Auditor de Controle Externo, matrícula 
º 0101217;
VI - LARISSA BETHANIA LIMA MAFRA AIRES, Auditora de Controle Externo, 
matricula n.º 0101579;
VII - JOSÉ RODOLFO LEITE JUCÁ, Auxiliar Técnico de Controle Externo 
Administrativo, matrícula n.º 0695564; e,
VIII - ANDERSON FELIPE CALANDRINI BRAGA, Auditor de Controle Exter-
no, matrícula n.º 0101524
§ 1º Fica designada como Presidente da Comissão Permanente de Contra-
tação a servidora GISELE MOURA DE QUEIROZ, Auditora de Controle Ex-
terno, matrícula n.º 0100866, e, nos seus afastamentos e impedimentos, 
a servidora RENATA PIQUEIRA DE ANDRADE SOARES, Auditora de Controle 
Externo, matrícula n.º 0101802.
§ 2º A indicação a que se refere o parágrafo anterior será avaliada e for-
malizada pela autoridade competente.
§ 3º Fica atribuído aos integrantes da Comissão Permanente de Contrata-
ção o disposto no art. 132, VI, combinado com o art. 139, § 1º, ambos da 
Lei n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
§ 4º A designação de Comissão de Contratação em caráter permanente 
não impede eventual designação de comissão de contratação em caráter 
especial, quando as circunstâncias de contratação específica assim exigir.
Art. 2º DESIGNAR os servidores relacionados no art. 1º para atuarem 
como Agentes de Contratação nos procedimentos de contratação regidos 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os Agen-
tes de Contratação designados na forma do caput deste artigo serão de-
nominados pregoeiros, nos termos do art. 8º, §5º, da Lei nº 14.133/2021.
§ 2º Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Contratação a 
indicação do Agente de Contratação, e o seu substituto, dentre os servi-
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